LEI Nº 1.093,  DE 30/12/88

Dispõe sobre concessão de gratificação de férias aos Servidores Municipais de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Aplica-se aos Servidores regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho, o disposto na SEÇÃO VIII, CAPÍTULO III, do TÍTULO III, da Lei Municipal nº 946, de 02 de dezembro de 1985.

Art. 2º. Ao servidor dispensado sem justa causa com férias vencidas e proporcionais, será garantida na forma dos incisos I e II do art. 1º, na proporção de 1/12 (um dois avos) por mês de serviço.

Parágrafo Único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como 1 (um) mês para os fins de que trata este artigo.

Art. 3º. Ao servidor dispensado por justa causa, falecido ou que pedir demissão, com férias vencidas, será devida a gratificação na forma dos incisos I e II do art. 1º.

Parágrafo Único. No caso de falecimento, a gratificação será devida aos dependentes do servidor.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 726, de 17 de julho de 1980, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1989.

Timóteo, 30 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

